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Parte 2: A segunda parte será realizada no período da tarde. 
Em continuidade à primeira, a segunda parte será desenvolvida 
por intermédio de práticas, jogos improvisacionais e cenas 
teatrais, cujos temas decorrerão, em grande medida, dos textos 
dramatúrgicos (também constantes da bibliografia da Prova 
Teórica, no item a) abaixo listados:

ASSUMPÇÃO, Leilah. Fala baixo senão eu grito. In: ___. 
Onze peças de Leilah Assumpção. Rio de Janeiro: Casa da Pala-
vra, 2010. p. 95-158. Disponível em: https://docs.google.com/
viewerng/viewer?url=http://memoriasdigitais.museu.uepg.br/
files/original/50ce4625d7b2026d88af218d09456f1f.pdf.

BOAL, Augusto; GUARNIERI, Gianfrancesco; LOBO, Edu. 
Arena conta Zumbi. p. 1 - 18. Disponível em: https://edisci-
plinas.usp.br/pluginfile.php/5021668/mod_resource/content/1/
ARENA%20CONTA%20ZUMBI.pdf.

MARCOS, Plínio. Verde que te quero verde. In: PÉCORA, 
Alcir (org.). Plínio Marcos - obras teatrais: no reino da banali-
dade. Rio de Janeiro: FUNARTE, 2017. p. 49-57. Disponível em: 
https://www.funarte.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/Plinio-
-Marcos-V-5-No-reino-da-banalidade-WEB.pdf.

SALABERG. Jhonny. Buraquinhos, ou o vento é inimigo do 
Picumã. São Paulo: Centro Cultural São Paulo. Disponível em: 
https://www.scribd.com/document/531871496/CCSP-Publicaco-
es-Livreto-Buraquinhos.

Ao participar das atividades, no sentido de apreender 
suas habilidades, potências e comportamentos relacionados 
ao processo de criação em artes cênicas, os candidatos serão 
avaliados quanto a: 

• Expressividade vocal e corporal e utilização do tempo 
ritmo, da espacialidade e de objetos; 

• Percepção, senso de exploração e imaginação;
• Disponibilidade para o trabalho coletivo;
• Disponibilidade para a criação de cenas, de estilos e 

gêneros variados, em consonância às propostas apresentadas;
• Disponibilidade para a criação de personagens ficcionais 

e situações performativas.
3. Prova de Habilidades Específicas do curso de Artes Visuais 

- Bacharelado e Licenciatura (IA/SP)
A prova, que exige nota mínima de trinta para classificação, 

deverá ser desenvolvida num período máximo de 2 horas e terá 
as seguintes características: 

a) UMA QUESTÃO DE RECONHECIMENTO DE OBRAS DE 
ARTE: Constará de cinco questões: História da Arte, com ênfase 
na arte nos séculos XX e XXI. 

b) UMA QUESTÃO PLÁSTICA: Constará de proposta para 
desenvolvimento de expressão visual na qual serão avaliados 
os seguintes aspectos: 

• DESENHO DE OBSERVAÇÃO: Observação e registro gráfico 
de algo presente no ambiente, soluções de enquadramento, 
uso da valorização da linha, das superfícies e dos volumes, da 
proporção e da perspectiva intuitiva;

• PLÁSTICA Utilização dos fundamentos básicos da Lin-
guagem Visual, tais como: composição, expressividade e teoria 
da cor;

• INTERPRETAÇÃO E CRIAÇÃO Interpretação e solução 
plástica com determinado material solicitado para uma proposta 
visual, verbal ou sonora. 

A prova conterá 2 questões: a questão de reconhecimento 
de obras de arte valerá 50 pontos e a questão plástica 50 pontos, 
somando um total de 100 pontos. 

Bibliografia: 
AMARAL, Aracy. Artes Plásticas na Semana de 22. 5. ed. São 

Paulo: Ed. 34, 1998. 
ARGAN, G. C. Arte moderna: do iluminismo aos movimentos 

contemporâneos. São Paulo: Companhia das Letras, 1992. 
AUMONT, Jacques. A imagem. Campinas, SP: Papirus, 1993. 
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BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 

Curriculares Nacionais: arte. Secretaria de Educação Fundamen-
tal - Brasília: MEC/SEF, 1997. 

CHIARELLI, Tadeu. Arte internacional brasileira. 2. ed. São 
Paulo: Lemos, 2002. 

DEMPSEY, Amy. Estilos, escolas e movimentos: guia enciclo-
pédico da arte moderna. 2. ed. São Paulo: Cosac & Naify, 2010. 

DONDIS, Donis. A sintaxe da linguagem visual. 2. ed. São 
Paulo: Martins Fontes, 1997. 

ARTES VISUAIS. In: ENCICLOPÉDIA Itaú Cultural. \<\<https://
enciclopedia.itaucultural.org.br/\>\> 

GOMBRICH, Ernest Hans. A história da arte. Tradução Álvaro 
Cabral. 16. ed. Rio de Janeiro: LTC, 1999. 

GOMES FILHO, João. Gestalt do objeto: sistema de leitura 
visual da forma. 2. ed. São Paulo: Escrituras, 2000. 

JANSON, Horst Woldemar; JANSON, Anthony F. Iniciação à 
história da arte. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2009. 

MASSIRONI, Manfredo. Ver pelo desenho: aspectos técnicos, 
cognitivos, comunicativos. São Paulo: Martins Fontes, 1982. 

PEDAGOGIA CIDADÃ. Cadernos de formação: Artes. São 
Paulo: ED. UNESP, Pró-reitoria de Graduação, 2004. 

PEDROSA, Israel. Da cor a cor inexistente. 10. ed. Rio de 
Janeiro: Senac, 2009. 

WONG, Wucius. Princípios de forma e desenho. São Paulo: 
Martins Fontes, 1998. 

Os livros encontram-se disponíveis na biblioteca do Instituto 
de Artes. 

MATERIAL: O candidato deverá comparecer à prova muni-
do de lápis 6B, 3B e HB, lápis de cor, canetas esferográficas, 
apontador de lápis, tesoura, estilete e cola. Outros além destes 
são opcionais. 

Atenção: Comparecer munido da cédula de identidade. A 
Vunesp fornecerá papel Canson A3. O uso dos materiais e sua 
adequação aos processos criativos será considerado para fins 
de avaliação. Encontram-se no site do Instituto de Artes (www. 
ia.unesp.br) a prova de habilidades do curso de Artes Visuais 
do Vestibular anterior, bem como informações adicionais para 
orientação de estudos aos candidatos.

4. Prova de Habilidades Específicas do curso de Licenciatura 
em Música (IA/SP)

A Prova de Habilidades Musicais terá dois componentes:
I) Prova de Teoria e Percepção Musical (avaliação de mate-

rial enviado pelo candidato);
II) Prova Té cnico-interpretativa e Leitura à primeira vista 

(avaliação presencial).
A nota final da Prova de Habilidades Musicais será o 

resultado da média aritmética das notas dos dois componentes 
(Provas I e II). A nota mínima para classificação será 30 pontos 
em cada prova. Cada prova terá como pontuação máxima 100 
pontos.

É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
envio correto do vídeo para a Prova I e o comparecimento no 
local, data e horário programado para a Prova II. Caso o candi-
dato não envie corretamente o vídeo para a prova I, e/ou não 
compareça à Prova II conforme o estipulado, estará eliminado. 
Também estará eliminado caso não obtenha a nota mínima em 
qualquer uma das provas.

I) Prova de Teoria e Percepç ã o Musical 
O objetivo desta prova é  avaliar o conhecimento dos 

tó picos listados no Programa. Serã o considerados: identificaç ã o 
e aná lise á udio-perceptiva de parâ metros e estruturas musi-
cais bá sicos; domí nio dos elementos fundamentais da escrita 
musical. 

Para esta prova o candidato deverá enviar digitalmente 
(upload) um único vídeo no qual realiza a leitura de um solfejo 
rítmico e, em seguida, de um solfejo melódico, utilizando as 
partituras disponibilizadas na Área do Candidato, no website da 
Vunesp (www.vunesp.com.br). 

• Solfejo rí tmico: no ví deo, o candidato deverá  executar 
oralmente o trecho divulgado, com uma sí laba neutra de livre 
escolha, enquanto manté m um pulso regular em um andamento 
de sua escolha, sem o uso de metrô nomo.

Anexo II
I. PROGRAMAS
As provas serão elaboradas de conformidade com as Dire-

trizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, os Parâmetros 
Curriculares Nacionais para o Ensino Médio e o Currículo do 
Estado de São Paulo.

Link de acesso aos documentos mencionados:
1. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio 

(página 144): http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_
docman&view=download&alias=15548-d-c-n-educacao-basica-
-nova-pdf&Itemid=30192

2. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino 
Médio: http://portal.mec.gov.br/busca-geral/195-secreta-
rias-112877938/seb-educacao-basica2007048997/12598-publi-
cacoes-sp-265002211

3. Currículo do Estado de São Paulo:
https://www.educacao.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/docu-

mentos/235.pdf
https://www.educacao.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/docu-

mentos/236.pdf
https://www.educacao.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/docu-

mentos/237.pdf
https://www.educacao.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/docu-

mentos/238.pdf
II. PROVAS DE HABILIDADES
1. Prova de Habilidades Específicas do curso de Licenciatura 

em Arte-Teatro (IA/SP)
A Prova de Habilidades Específicas terá duas etapas:
a) Escrita;
b) Prática.
Os candidatos serão divididos em grupos e cada grupo 

realizará as duas etapas da prova em um único dia. A Prova de 
Habilidades Específicas de Arte-Teatro valerá 100 pontos, sendo 
que a etapa Escrita valerá 40 pontos e a Prática 60 pontos. O 
candidato que obtiver a somatória dos pontos inferior a 30 será 
desclassificado.

a) ESCRITA: A prova será realizada no período da manhã. 
Munido de caneta, lápis e borracha, o candidato responderá 
questões elaboradas a partir das leituras obrigatórias indicadas 
na bibliografia. A avaliação conceitual se pautará nos seguintes 
critérios:

• Demonstração do conhecimento do referencial teórico;
• Clareza da articulação das ideias em relação ao tema 

proposto na questão;
• Observação das normas gramaticais e ortográficas.
Observação: Os textos ilegíveis serão desclassificados.
Bibliografia obrigatória:
BOAL, Augusto. Teatro do oprimido e outras poéticas políti-

cas. São Paulo: Cosac Naify, 2013.
CORTEZ, Leonardo. O rei dos urubus. In: CORTEZ, Leonardo. 

Trilogia canalha: três comédias trágicas. São Paulo: Candombá, 
2008.

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Indignação: Cartas pedagógi-
cas e outros escritos. São Paulo: UNESP, 2000.

IONESCO, Eugene. O Rinoceronte: peça em três atos. Trad. 
Luis de Lima. São Paulo: Abril Cultural, 1976. 

b) PRÁTICA: A Prova terá duas partes inter-relacionadas: 
Parte 1: será realizada no período da manhã;
Parte 2: será realizada no período da tarde. 
Nessa etapa, a prova será avaliada por uma equipe de 

professores e será composta por jogos cênicos, individuais e 
coletivos, observando os seguintes critérios: 

• Prontidão para o jogo e para a improvisação cênicos;
• Compreensão e interpretação do que está sendo solicita-

do pelo jogo cênico;
• Prontidão para o trabalho coletivo;
• Percepção espacial e sonora;
• Prontidão para propor e realizar os jogos cênicos;
• Desenvoltura no compartilhamento das ideias diante do 

coletivo (oralidade);
• Conhecimento, familiaridade e emprego dos elementos 

básicos da linguagem teatral (imaginação, ludicidade, perso-
nagem, conflito, ação, formação de coro etc) e práticas cênicas.

2. Prova de Habilidades Específicas do curso de Bacharelado 
em Artes Cênicas - Habilitação em Interpretação Teatral (IA/SP);

A Prova de Habilidades Específicas terá duas etapas: 
a) Teórica;
b) Técnico-interpretativa. 
Os candidatos serão divididos em grupos e cada subgrupo 

realizará as duas etapas da prova em um único dia. A nota final 
da Prova de Habilidades Específicas do curso de Artes Cênicas 
- Habilitação em Interpretação Teatral valerá 100 pontos. O 
cálculo final será efetuado pela média aritmética ponderada das 
duas provas, tendo a etapa Teórica o valor de 100 pontos e peso 
1 e a Técnico-interpretativa o valor de 100 pontos e peso 2. A 
nota mínima para classificação será 20 pontos em cada etapa. 

a) TEÓRICA: Munido apenas de caneta, lápis e borracha, o 
candidato realizará a etapa teórica no período da manhã e será 
avaliado acerca do conhecimento e capacidade argumentativa 
com relação aos aspectos ligados à bibliografia a seguir: 

ASSUMPÇÃO, Leilah. Fala baixo senão eu grito. In: ___. 
Onze peças de Leilah Assumpção. Rio de Janeiro: Casa da Pala-
vra, 2010. p. 95-158. Disponível em: https://docs.google.com/
viewerng/viewer?url=http://memoriasdigitais.museu.uepg.br/
files/original/50ce4625d7b2026d88af218d09456f1f.pdf.

BOAL, Augusto; GUARNIERI, Gianfrancesco; LOBO, Edu. 
Arena conta Zumbi. p. 1 - 18. Disponível em: https://edisci-
plinas.usp.br/pluginfile.php/5021668/mod_resource/content/1/
ARENA%20CONTA%20ZUMBI.pdf. 

COSTA. Iná. Teatro político no Brasil. Trans/Form/Ação, São 
Paulo, 24, p. 113-120, 2001. Disponível em: https://www.scielo.
br/j/trans/a/6kz93jvhZZhQWv4B6grR8PH/?format=pdf&lang=pt.

LIMA, Evani Tavares. Teatro negro, existência por resistência: 
problemáticas de um teatro brasileiro. Repertório, Salvador, nº 
17, p.82-88, 2011.2. Disponível em: https://repositorio.ufba.br/
bitstream/ri/5665/1/5729-15715-1-PB%5b1%5d.pdf.

MARCOS, Plínio. Verde que te quero verde. In: PÉCORA, 
Alcir (org.). Plínio Marcos - obras teatrais: no reino da banali-
dade. Rio de Janeiro: FUNARTE, 2017. p. 49-57. Disponível em: 
https://www.funarte.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/Plinio-
-Marcos-V-5-No-reino-da-banalidade-WEB.pdf.

NASCIMBENI, Carlos. “O Gorila”. In: ___. Palco: conflito. 
São Paulo: Panambi, 2021. p. 131-142.

ROSENFELD, Anatol. Heróis e coringas. Arte em Revista, 
São Paulo, no. 1, p. 43-56. Disponível em: https://ediscipli-
nas.usp.br/pluginfile.php/5021708/mod_resource/content/1/
HER%C3%93IS%20E%20CORINGAS%20.pdf.]

SALABERG. Jhonny. Buraquinhos, ou o vento é inimigo do 
Picumã. São Paulo: Centro Cultural São Paulo. Disponível em: 
https://www.scribd.com/document/531871496/CCSP-Publicaco-
es-Livreto-Buraquinhos.

VINCENZO. Elza Cunha de. Cap. 3. Leilah Assunção e o Grito 
da Sexualidade Feminina. In: ___. Um Teatro da Mulher. São 
Paulo: Ed. Perspectiva, 1992. p. 83-108.

Observação: Os textos ilegíveis serão desclassificados. 
b) TÉCNICO-INTERPRETATIVA: A etapa técnico-interpretati-

va terá duas partes: 
Parte 1: A primeira parte será realizada no período da 

manhã. O candidato participará de dinâmicas de aquecimento, 
exercícios e jogos improvisacionais, a partir de temas diversos, 
tanto individualmente quanto em grupo. Ao participar das ati-
vidades, no sentido de apreender suas habilidades, potências e 
comportamentos relacionados ao processo de criação em artes 
cênicas, os candidatos serão avaliados quanto a:  

• Expressividade vocal e corporal;
• Disponibilidade para o trabalho coletivo;
• Consciência e utilização da espacialidade; 
• Consciência e utilização do tempo ritmo. 
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O vídeo enviado pelo candidato será armazenado no servi-
dor da Vunesp, que garantirá a guarda e o sigilo deste material 
durante o período de avaliação.

Programa:
• Parâmetros do som: altura, duração, timbre e intensidade;
• Intervalos;
• Escalas e tonalidades maiores e menores;
• Acordes e inversões;
• Compassos;
• Modos eclesiásticos;
• Análise harmônica. 
Bibliografia: 
BENWARD, Bruce; KOLOSICK, J. Timothy. Ear training: a 

technique for listening. Boston: McGraw Hill, 2005. 
CARR, Maureen; BENWARD, Bruce. Percepção musical 2: 

leitura cantada à  primeira vista. Tradução de Adriana Lopes da 
Cunha Moreira. São Paulo: Edusp/UNICAMP, 2011.

DUDEQUE, Norton. Harmonia Tonal I. Apostila (não 
publicada). Disponível em: https://petmusica.files.wordpress.
com/2020/07/apostila_harmonia_tonal_1.pdf.

 HINDEMITH, Paul. Treinamento elementar para músicos. 
São Paulo: Ricordi, 1988. 

JACCHIERI, Hermes e PINTO, Theophilo. Notas introdutórias: 
exercícios de teoria musical. São Paulo: Theophilo A. Pinto, 2007. 

KRAFT, Leo. A new approach to ear training. 2th ed. New 
York: Norton, 1999. 

KRAFT, Leo; BERKOWITZ, Sol; FONTRIER, Gabriel; SMAL-
DONE, Edward; e GOLDSTEIN, Perry. A New Approach to Sight 
Singing. 5th ed. New York: Norton, 2010. 

MED, Bohumil. Teoria da música. 4. ed. rev. e ampl. Brasília: 
Musimed, 1996.

II) Prova Té cnico-interpretativa e Leitura à Primeira Vista
Esta prova será presencial e terá duração de 15 minutos 

por candidato.
O objetivo da Prova Técnico-interpretativa é  avaliar as habi-

lidades técnicas básicas, a musicalidade e o potencial criativo do 
candidato ao executar o repertório da prova. 

CANTO ERUDITO 
Duração da prova: Máximo de 15 minutos por candidato.
O candidato deverá executar na íntegra o seguinte reper-

tório:
1. Duas peças de confronto:
a) CONCONE, Giuseppe. 50 Lezioni per il medium della voce. 

(Op. 9 - Lição 16), con accompagnamento di pianoforte. Milão: 
Ricordi, 1967. Deverá ser executada nas seguintes tonalidades: 
Vozes agudas: Fá maior; Vozes médias: Mib maior; Vozes graves: 
Dó maior.

b) GLUCK, Christoph Willibald. “O del mio dolce ardor”. In: 
Anthology of Italian Song, by Alessandro Parisotti - pág. 113. 
Nova Iorque: G. Schirmer, Inc, 1986. Deverá ser executada em 
tonalidade compatível com o registro vocal do candidato.

2) Duas peças de livre escolha:
a) Uma ária de ópera ou canção de câmera em alemão ou 

francês, do repertório erudito;
b) Uma canção brasileira do repertório erudito, composta 

nos séculos XX ou XXI.
A não apresentação das quatro peças listadas acima acarre-

tará na desclassificação do candidato.
O candidato também deverá realizar uma leitura à primeira 

vista de peça que será entregue pela Banca Examinadora no 
momento da prova. O candidato deverá entregar 1 cópia das 
partituras para a Banca Examinadora e, se julgar necessário, 
providenciar seu próprio pianista acompanhador.

A Banca Examinadora selecionará, no momento da ava-
liação, as peças que deverão ser apresentadas. Levará em 
consideração o grau de dificuldade do repertório escolhido pelo 
candidato e poderá optar por ouvir trechos do repertório.

A Banca poderá arguir o candidato sobre o repertório 
apresentado.

INSTRUMENTO - CORDAS: Contrabaixo Acústico, Viola, 
Violino e Violoncelo 

O candidato deverá trazer seu próprio instrumento (contra-
baixo acústico, viola, violino, violoncelo) e arco. Deverá executar 
na íntegra o seguinte repertório:

1. Uma escala em 3 oitavas e seu respectivo arpejo em 3 
oitavas.

(A banca examinadora escolherá a tonalidade da escala 
e arpejo e solicitará arcadas, andamentos e ritmos diversos a 
serem aplicadas à escala e ao arpejo no momento da prova.)

2. Um estudo:
• Violino: estudo número 8 em Mi Maior de Rodolphe Kreut-

zer. Numeração de acordo com a Editora Internacional.
• Viola: estudo número 8 em Lá Maior de Rodolphe Kreut-

zer. Numeração de acordo com a Editora Internacional.
• Violoncelo: estudo 34 em Fá Maior, dos 40 Estudos para 

Violoncelo de D. Popper.
• Contrabaixo acústico: Estudo número 5 em Ré Maior 

(Moderato) da seção sobre Cordas Duplas “Double Stopping” do 
New Method for Double Bass vol. 2 de F. Simandl.

3. Um concerto:
• Violino: dois movimentos contrastantes, a escolher entre 

W. A. Mozart: Concerto número 5 em Lá Maior; F. Mendelssohn 
ou Max Bruch.

• Viola: dois movimentos contrastantes, a escolher entre o 
Concerto em dó menor de J. C. Bach, Concerto em Ré Maior de 
F. A. Homeister e o Concerto Op. 1 em Ré Maior de C. Stamitz.

• Violoncelo: os dois primeiros movimentos de um concerto 
a escolher entre F. J. Haydn em Dó maior, C. Saint-Saens número 
1 ou E. Lalo.

• Contrabaixo acústico: os dois primeiros movimentos do 
Concerto em Mi Maior de Dittersdorf, edição Tobias Gloeckler, 
editora G Henle Verlag, sem cortes e sem cadências (pode ser 
executado em Ré Maior).

4. Uma peça para leitura à primeira vista, que será entregue 
ao candidato pela Banca Examinadora no momento da prova.

A Banca Examinadora poderá optar por ouvir trechos do 
repertório. Não há necessidade de pianista acompanhador.

PERCUSSÃO 
O candidato deverá executar na íntegra o seguinte repertório:
1. Caixa:
a) Rulos.
b) Test Claire, de Jacques Delecluse. Paris: Alphonse Leduc, 1985.
2. Teclado
a) Um solo de livre escolha.
3. Tímpanos
a) Afinação
b) Rulos.
c) Abafamentos.
4. Leitura à primeira vista: caixa, teclados e tímpanos.
O candidato deverá entregar 1 cópia das partituras para 

a Banca Examinadora e trazer as baquetas dos respectivos 
instrumentos.

A Banca Examinadora levará em consideração o grau de 
dificuldade do repertório escolhido pelo candidato e poderá 
optar por ouvir trechos do repertório e das primeiras-leituras. A 
manulação (baqueteamento) dos estudos/leitura é livre.

SOPROS: Clarineta, Flauta, Flauta Doce e Oboé
O candidato deverá trazer seu próprio instrumento e execu-

tar na íntegra o seguinte repertório:
1. Escalas maiores e menores na extensão do instrumento.
(A Banca Examinadora escolherá a tonalidade das escalas e 

os andamentos no momento da prova).
2. Um estudo técnico à escolha do candidato.
3. Uma peça:
Clarineta:
• W. A. Mozart – Concerto em Lá, KV 622, 1º movimento 

(não é necessário o uso da clarineta em Lá);
• escolher entre a cadência do Concerto para Clarineta e 

Cordas de Aaron Copland, compasso 115 até 120 ou o 1º movi-

• Análise harmônica. 
Bibliografia: 
BENWARD, Bruce; KOLOSICK, J. Timothy. Ear training: a 

technique for listening. Boston: McGraw Hill, 2005. 
CARR, Maureen; BENWARD, Bruce. Percepção musical 2: 

leitura cantada à  primeira vista. Tradução de Adriana Lopes da 
Cunha Moreira. São Paulo: Edusp/UNICAMP, 2011.

DUDEQUE, Norton. Harmonia Tonal I. Apostila (não 
publicada). Disponível em: https://petmusica.files.wordpress.
com/2020/07/apostila_harmonia_tonal_1.pdf.

 HINDEMITH, Paul. Treinamento elementar para músicos. 
São Paulo: Ricordi, 1988. 

JACCHIERI, Hermes e PINTO, Theophilo. Notas introdutórias: 
exercícios de teoria musical. São Paulo: Theophilo A. Pinto, 2007. 

KRAFT, Leo. A new approach to ear training. 2th ed. New 
York: Norton, 1999. 

KRAFT, Leo; BERKOWITZ, Sol; FONTRIER, Gabriel; SMAL-
DONE, Edward; e GOLDSTEIN, Perry. A New Approach to Sight 
Singing. 5th ed. New York: Norton, 2010. 

MED, Bohumil. Teoria da música. 4. ed. rev. e ampl. Brasília: 
Musimed, 1996.

II) Prova de Regência
Duração da prova: máximo de 15 minutos por candidato. 

A avaliação será individual. Haverá um piano e um pianista 
correpetidor à disposição durante as provas. A Banca Exami-
nadora poderá ouvir as peças na íntegra ou somente trechos 
do repertório.

O candidato deverá preparar o seguinte repertório na 
íntegra:

a. BRUCKNER, Anton. Locus iste. WAB 23 Choral in 
Ausgewähltegeistliche Chöre, No.4 (pp.7-8) Leipzig: Edition 
Peters No.4185, 1939. Disponível em http://imslp.org/wiki/
Special:ImagefromIndex/365532

b. MIRANDA, Ronaldo. Morena Bonita, da Suíte Nordestina. 
Earth Songs, S183. Breitkopf und Härtel. Leipzig, 1894–1927c. 
Disponível em http://www.stantons.com/sheet-music/title/suite-
-nordestina/S183/

c. Uma peça de livre escolha: solo instrumental ou ária para 
voz (original), de curta duração.

No ato da prova, a banca examinadora selecionará e soli-
citará ao candidato:

1. Reger trechos das peças constantes da lista de obras, que 
serão executadas ao piano pelo correpetidor;

2. Cantar uma parte vocal de uma das peças do programa, 
na língua original ou solfejada, ao mesmo tempo em que execu-
ta ao piano uma outra linha. A escolha das linhas vocais será a 
critério da banca (por exemplo, cantar o contralto e tocar o tenor 
da peça ou outras combinações);

3. Executar a redução de trecho de uma dessas peças, em 
instrumento harmônico;

4. Executar a peça solista de livre escolha, em seu próprio 
instrumento ou voz, para demonstrar proficiência interpretativa.

O candidato deverá apresentar para a banca, no ato da 
prova, cópia da peça de livre escolha a ser executada. Um piano 
estará à disposição do candidato e, caso necessite de outro 
instrumento, o candidato deverá levá-lo consigo para a prova. 

No caso de execução vocal ou por instrumento melódico 
solista, o candidato poderá trazer seu próprio pianista para 
acompanhá-lo na obra escolhida;

5. Realizar leitura à primeira vista cantada de trecho musical 
indicado pela banca no momento da prova.

A Banca Examinadora avaliará os seguintes quesitos:
1. Gestualidade;
2. Domínio do repertório estudado, no que concerne a:
a. Tempos e andamentos;
b. Dinâmicas;
c. Agógica.
A banca poderá arguir o candidato sobre o repertório 

apresentado.
7. Prova de Habilidades Específicas do curso de Bacharelado 

em Música - Habilitação em Canto Erudito e Habilitações em 
Instrumentos: Cordas (Contrabaixo Acústico, Viola, Violino e 
Violoncelo), Percussão, Sopros (Clarineta, Flauta, Flauta doce e 
Oboé), Teclados (Órgão Tubular e Piano) e Violão (IA/SP)

A Prova de Habilidades Musicais terá dois componentes:
I) Prova de Teoria e Percepção Musical (avaliação de mate-

rial enviado pelo candidato);
II) Prova Té cnico-interpretativa e Leitura à Primeira Vista 

(avaliação presencial).
 A nota final da Prova de Habilidades Musicais será o 

resultado da média ponderada das notas dos dois componentes 
(Provas I e II), com peso 1 para a Prova I e peso 2 para a prova 
II. A nota mínima para classificação será 30 pontos para a Prova 
I e 50 pontos para a Prova II. Cada prova terá como pontuação 
máxima 100 pontos. 

É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
envio correto do vídeo para a Prova I e o comparecimento no 
local, data e horário programado para a Prova II. Caso o candi-
dato não envie corretamente o vídeo para a prova I, e/ou não 
compareça à Prova II conforme o estipulado, estará eliminado. 
Também estará eliminado caso não obtenha a nota mínima em 
qualquer uma das provas.

I) Prova de Teoria e Percepção Musical
O objetivo é  avaliar o conhecimento dos tópicos listados 

no Programa. Serão considerados: identificação e análise á udio-
perceptiva de parâmetros e estruturas musicais básicos; domínio 
dos elementos fundamentais da escrita musical. 

Para esta prova, o candidato deverá enviar digitalmente 
(upload) um único vídeo no qual realiza a leitura de um solfejo 
rítmico e, em seguida, de um solfejo melódico, utilizando as 
partituras disponibilizadas em www.vunesp.com.br (na Área 
do Candidato).

    • Solfejo rítmico (envio digital): No vídeo, o candidato 
deverá executar oralmente o trecho divulgado, com uma 
sílaba neutra de livre escolha, enquanto mantém um pulso 
regular em um andamento de sua escolha, sem o uso de 
metrônomo;

    • Solfejo melódico (envio digital): No vídeo, o candidato 
poderá verificar a nota inicial da melodia uma vez para referên-
cia. Em seguida, deverá cantar a melodia completa, mantendo 
um pulso regular em um andamento de sua escolha, sem o uso 
de metrônomo.

O vídeo deverá atender aos seguintes requisitos: 
• O vídeo deve ser enviado em arquivo digital (formatos 

avi, mp4 ou mkv) e não deve ultrapassar 1GB ou 6 minutos 
de duração; 

• A gravação deve iniciar com o candidato dizendo seu 
nome completo, número de inscrição, curso a que está  concor-
rendo e nome da peca que irá  executar, seguindo imediatamente 
a execução das leituras; 

• As imagens deverão deixar claramente visíveis o rosto e a 
habilidade do candidato em sua execução; 

• O candidato deve realizar a gravação em ambiente bem 
iluminado, com pouca reverberação; 

• A gravação deverá  ser realizada por apenas uma câmera 
fixa e não deverá  haver qualquer tipo de edição ou manipulação 
do conteúdo do material audiovisual. 

• Aconselha-se ao candidato rever a sua gravaç ão antes de 
fazer o upload, para garantir que a qualidade do material a ser 
enviado seja boa;

• O candidato deverá  fazer o upload do arquivo no ende-
reço www.vunesp.com.br (na Área do Candidato) somente 
nas datas e horários especificados no calendário do Vestibular. 
Não será aceito nenhum tipo de material audiovisual enviado 
fisicamente para a Vunesp. Somente os arquivos devidamente 
enviados online nos formatos indicados serão avaliados. Certi-
fique-se de que o envio do vídeo foi efetivado, salvaguardando 
seu protocolo.

rendo e nome da peca que irá  executar, seguindo imediatamente 
a execução das leituras;

• As imagens deverão deixar claramente visíveis o rosto e a 
habilidade do candidato em sua execução;

• O candidato deve realizar a gravação em ambiente bem 
iluminado, com pouca reverberação;

• A gravação deverá  ser realizada por apenas uma câmera 
fixa e não deverá  haver qualquer tipo de edição ou manipulação 
do conteúdo do material audiovisual;

• Aconselha-se ao candidato rever a sua gravaç ão antes de 
fazer o upload, para garantir que a qualidade do material a ser 
enviado seja boa;

• O candidato deverá  fazer o upload do arquivo no ende-
reço www.vunesp.com.br (na Área do Candidato) somente 
nas datas e horários especificados no calendário do Vestibular. 
Não será  aceito nenhum tipo de material audiovisual enviado 
fisicamente para a Vunesp. Somente os arquivos devidamente 
enviados online nos formatos indicados serão avaliados. Certi-
fique-se de que o envio do vídeo foi efetivado, salvaguardando 
seu protocolo.

O vídeo enviado pelo candidato será armazenado no servi-
dor da Vunesp, que garantirá a guarda e o sigilo deste material 
durante o período de avaliação.

Programa:
• Parâmetros do som: altura, duração, timbre e intensidade;
• Intervalos;
• Escalas e tonalidades maiores e menores;
• Acordes e inversões;
• Compassos;
• Modos eclesiásticos;
• Análise harmônica.
Bibliografia:
CARR, Maureen; BENWARD, Bruce. Percepção musical 2: 

leitura cantada à primeira vista. Tradução de Adriana Lopes da 
Cunha Moreira. São Paulo: Edusp/Unicamp, 2011.

DUDEQUE, Norton. Harmonia Tonal I. Apostila (não 
publicada). Disponível em: https://petmusica.files. wordpress.
com/2020/07/apostila_harmonia_ tonal_1.pdf.

HINDEMITH, Paul. Treinamento elementar para músicos. São 
Paulo: Ricordi, 1988.

JACCHIERI, Hermes e PINTO, Theophilo. Notas introdutórias: 
exercícios de teoria musical. São Paulo: Theophilo A. Pinto, 2007.

KRAFT, Leo. A new approach to ear training. 2th ed. New 
York: Norton, 1999.

KRAFT, Leo; BERKOWITZ, Sol; FONTRIER, Gabriel; SMAL-
DONE, Edward; e GOLDSTEIN, Perry. A New Approach to Sight 
Singing. 5th ed. New York: Norton, 2010.

MED, Bohumil. Teoria da música. 4. ed. rev. e ampl. Brasília: 
Musimed, 1996.

II) Prova de Composição
O objetivo desta prova é avaliar os conhecimentos e o 

potencial criativo do candidato em composição musical, median-
te envio online de portfólio com seus trabalhos.

Para esta prova o candidato deverá enviar 2 arquivos, a 
serem enviados separadamente, em formato pdf, cada um com 
tamanho máximo de 1GB, nas datas e horários especificados no 
calendário do vestibular, no website da Vunesp (www.vunesp.
com.br).

Cada arquivo enviado deverá conter a partitura de uma 
composição original de sua autoria, manuscrita ou em editora-
ção eletrônica, para qualquer formação instrumental ou vocal, 
além de um breve texto com uma análise da peça. Na análise, 
devem ser abordados os seguintes aspectos: forma; elementos 
melódicos, rítmicos e harmônicos; técnicas instrumentais; entre 
outros que o candidato julgar pertinentes.

6. Prova de Habilidades Específicas do curso de Bacharelado 
em Música - Habilitação em Regência (IA/SP)

A Prova de Habilidades Musicais terá 2 componentes:
I) Prova de Teoria e Percepção Musical (avaliação de mate-

rial enviado pelo candidato);
II) Prova de Regência (avaliação presencial)
A nota final da Prova de Habilidades Musicais será o 

resultado da média ponderada das notas dos 2 componentes 
(Provas I e II), com peso 1 para a Prova I e peso 2 para a Prova 
II. A nota mínima para classificação será 30 pontos para a Prova 
1 e 50 pontos para a Prova 2. Cada prova terá como pontuação 
máxima 100 pontos. 

É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
envio correto do vídeo para a Prova I e o comparecimento no 
local, data e horário programado para a Prova II. Caso o candi-
dato não envie corretamente o vídeo para a prova I, e/ou não 
compareça à Prova II conforme o estipulado, estará eliminado. 
Também estará eliminado caso não obtenha a nota mínima em 
qualquer uma das provas.

I) Prova de Teoria e Percepção Musical
O objetivo desta prova é  avaliar o conhecimento dos 

tópicos listados no Programa. Serão considerados: identifi-
cação e análise á udio-perceptiva de parâmetros e estruturas 
musicais básicos; domínio dos elementos fundamentais da 
escrita musical. 

Para esta prova, o candidato deverá enviar digitalmente 
(upload) um único vídeo no qual realiza a leitura de um solfejo 
rítmico e, em seguida, de um solfejo melódico, utilizando as 
partituras disponibilizadas em www.vunesp.com.br (na Área 
do Candidato):

• Solfejo rítmico: no vídeo, o candidato deverá executar 
oralmente o trecho divulgado, com uma sílaba neutra de livre 
escolha, enquanto mantém um pulso regular em um andamento 
de sua escolha, sem o uso de metrônomo;

• Solfejo melódico: no vídeo, o candidato poderá verificar 
a nota inicial da melodia uma vez para referência. Em seguida, 
deverá cantar a melodia completa, mantendo um pulso regular 
em um andamento de sua escolha, sem o uso de metrônomo.

O vídeo deverá atender aos seguintes requisitos: 
• O vídeo deve ser enviado em arquivo digital (formatos 

avi, mp4 ou mkv) e não deve ultrapassar 1GB ou 6 minutos 
de duração; 

• A gravação deve iniciar com o candidato dizendo seu 
nome completo, número de inscrição, curso a que está  concor-
rendo e nome da peca que irá  executar, seguindo imediatamente 
a execução das leituras; 

• As imagens deverão deixar claramente visíveis o rosto e a 
habilidade do candidato em sua execução; 

• O candidato deve realizar a gravação em ambiente bem 
iluminado, com pouca reverberação; 

• A gravação deverá  ser realizada por apenas uma câmera 
fixa e não deverá  haver qualquer tipo de edição ou manipulação 
do conteúdo do material audiovisual. 

• Aconselha-se ao candidato rever a sua gravaç ão antes de 
fazer o upload, para garantir que a qualidade do material a ser 
enviado seja boa;

• O candidato deverá  fazer o upload do arquivo no ende-
reço www.vunesp.com.br (na Área do Candidato) somente 
nas datas e horários especificados no calendário do Vestibular. 
Não será aceito nenhum tipo de material audiovisual enviado 
fisicamente para a Vunesp. Somente os arquivos devidamente 
enviados online nos formatos indicados serão avaliados. Certi-
fique-se de que o envio do vídeo foi efetivado, salvaguardando 
seu protocolo.

O vídeo enviado pelo candidato será armazenado no servi-
dor da Vunesp, que garantirá a guarda e o sigilo deste material 
durante o período de avaliação.

Programa:
• Parâmetros do som: altura, duração, timbre e intensidade;
• Intervalos;
• Escalas e tonalidades maiores e menores;
• Acordes e inversões;
• Compassos;
• Modos eclesiásticos;

• Solfejo meló dico: no ví deo, o candidato poderá  veri-
ficar a nota inicial da melodia uma vez para referê ncia. Em 
seguida, deverá  cantar a melodia completa, mantendo um 
pulso regular em um andamento de sua escolha, sem o uso 
de metrô nomo.

O vídeo deverá atender aos seguintes requisitos: 
• O ví deo deve ser enviado em arquivo digital (formatos avi, 

mp4 ou mkv) e nã o deve ultrapassar 1GB ou 6 (seis) minutos 
de duraç ã o; 

• A gravação deve iniciar com o candidato dizendo seu 
nome completo, nú mero de inscriç ã o, curso a que está  concor-
rendo e nome da peç a que irá  executar, seguindo imediatamente 
a execuç ã o das leituras; 

• As imagens deverão deixar claramente visí veis o rosto e a 
habilidade do candidato em sua execuç ã o; 

• O candidato deve realizar a gravaç ã o em ambiente bem 
iluminado, com pouca reverberaç ã o; 

• A gravaç ã o deverá  ser realizada por apenas uma câ mera 
fixa e nã o deverá  haver qualquer tipo de ediç ã o ou manipulaç ã o 
do conteú do do material audiovisual; 

• Aconselha-se ao candidato rever a sua gravaç ão antes de 
fazer o upload, para garantir que a qualidade do material a ser 
enviado seja boa;

• O candidato deverá  fazer o upload do arquivo no 
endereç o www.vunesp.com.br (na Á rea do Candidato) somente 
nas datas e horá rios especificados no calendá rio do Vestibular. 
Nã o será  aceito nenhum tipo de material audiovisual enviado 
fisicamente para a Vunesp. Somente os arquivos devidamente 
enviados online nos formatos indicados serã o avaliados. Certi-
fique-se de que o envio do ví deo foi efetivado, salvaguardando 
seu protocolo. 

O vídeo enviado pelo candidato será armazenado no servi-
dor da Vunesp, que garantirá a guarda e o sigilo deste material 
durante o período de avaliação.

Programa: 
• Parâmetros do som: altura, duração, timbre e intensidade;
• Intervalos; 
• Escalas e tonalidades maiores e menores; 
• Acordes e inversões; 
• Compassos; 
• Modos eclesiásticos; 
• Análise harmônica. 
Bibliografia: 
BENWARD, Bruce; KOLOSICK, J. Timothy. Ear training: a 

technique for listening. Boston: McGraw Hill, 2005. 
CARR, Maureen; BENWARD, Bruce. Percepção musical 2: 

leitura cantada à primeira vista. Tradução de Adriana Lopes da 
Cunha Moreira. São Paulo: Edusp/Unicamp, 2011. 

DUDEQUE, Norton. Harmonia Tonal I. Apostila (não 
publicada). Disponível em: https://petmusica.files. wordpress.
com/2020/07/apostila_harmonia_ tonal_1.pdf.

HINDEMITH, Paul. Treinamento elementar para músicos. São 
Paulo: Ricordi, 1988. 

JACCHIERI, Hermes e PINTO, Theophilo. Notas introdutórias: 
exercícios de teoria musical. São Paulo: Theophilo A. Pinto, 2007.

KRAFT, Leo. A new approach to ear training. 2th ed. New 
York: Norton, 1999.

KRAFT, Leo; BERKOWITZ, Sol; FONTRIER, Gabriel; SMAL-
DONE, Edward; e GOLDSTEIN, Perry. A New Approach to Sight 
Singing. 5th ed. New York: Norton, 2010.

MED, Bohumil. Teoria da música. 4. ed. rev. e ampl. Brasília: 
Musimed, 1996.

II) Prova Té cnico-interpretativa e Leitura à primeira vista - 
Licenciatura em Música

Duração da prova: máximo de 15 minutos por candidato.
O objetivo é avaliar as habilidades técnicas básicas, a pron-

tidão na entoação e na leitura musical e o potencial musical do 
candidato ao executar o repertório da prova.

a) O candidato deverá executar uma peça de livre escolha, 
do repertório erudito ou popular. Uma cópia da partitura a ser 
executada deverá ser entregue para a Banca Examinadora no 
momento da prova.

b) O candidato deverá escolher e cantar, uma das canções 
abaixo relacionadas:

1. Lua branca - Chiquinha Gonzaga;
2. Acalanto da rosa - Claudio Santoro;
3. Por toda a minha vida - Tom Jobim.
As partituras destas canções, para referência, poderão ser 

acessadas em www.vunesp.com.br (na Área do Candidato). O 
candidato poderá apresentar a canção selecionada na tonalida-
de que julgar mais adequada à sua voz.

Para a apresentação do repertório indicado nos itens "a" 
e "b" da Prova Té cnico-interpretativa, um piano e uma bateria 
estarão à disposição do candidato. Caso necessite de algum 
outro instrumento ou equipamento, o candidato deverá levá-lo 
consigo para a realização da prova. Se julgar necessário, o candi-
dato poderá providenciar um músico acompanhador.  

Durante a realização da prova, a Banca Examinadora 
poderá solicitar a execução do repertório na íntegra ou apenas 
determinados trechos.

O candidato deverá ainda realizar um exercício de leitura à 
primeira vista, com material a ser apresentado no momento da 
prova pela banca avaliadora.

5. Prova de Habilidades Específicas do curso de Bacharelado 
em Música - Habilitação em Composição (IA/SP)

A Prova de Habilidades Musicais terá dois componentes:
I) Prova de Teoria e Percepção Musical (avaliação de mate-

rial enviado pelo candidato);
II) Prova de Composição (avaliação de material enviado 

pelo candidato).
A nota final da Prova de Habilidades Musicais será o 

resultado da média ponderada das notas dos dois componentes 
(Provas I e II), com peso 1 para a Prova I e peso 2 para a Prova 
II. A nota mínima para classificação será 30 pontos na Prova I e 
50 pontos na Prova II. Cada prova terá como pontuação máxima 
100 pontos.

É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
envio correto do vídeo para a Prova I e o comparecimento no 
local, data e horário programado para a Prova II. Caso o candi-
dato não envie corretamente o vídeo para a prova I, e/ou não 
compareça à Prova II conforme o estipulado, estará eliminado. 
Também estará eliminado caso não obtenha a nota mínima em 
qualquer uma das provas.

I) Prova de Teoria e Percepção Musical
O objetivo desta prova é  avaliar o conhecimento dos 

tópicos listados, a seguir, no Programa. Serão considerados: 
identificação e analise áudio-perceptiva de parâmetros e estru-
turas musicais básicos; domínio dos elementos fundamentais 
da escrita musical.

Para esta prova, o candidato deverá enviar digitalmente 
(upload) um único vídeo no qual realiza a leitura de um solfejo 
rítmico e, em seguida, de um solfejo melódico, utilizando as 
partituras disponibilizadas em www.vunesp.com.br (na Área 
do Candidato).

• Solfejo rítmico: no vídeo, o candidato deverá  executar 
oralmente o trecho divulgado, com uma sílaba neutra de livre 
escolha, enquanto mantém um pulso regular em um andamento 
de sua escolha, sem o uso de metrônomo;

• Solfejo melódico: no vídeo, o candidato poderá  verificar 
a nota inicial da melodia uma vez para referência. Em seguida, 
deverá  cantar a melodia completa, mantendo um pulso regular 
em um andamento de sua escolha, sem o uso de metrônomo.

O vídeo deverá atender aos seguintes requisitos:
• O vídeo deve ser enviado em arquivo digital (formatos 

avi, mp4 ou mkv) e não deve ultrapassar 1GB ou 6 minutos 
de duração;

• A gravação deve iniciar com o candidato dizendo seu 
nome completo, número de inscrição, curso a que está  concor-
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emitida pelo candidato e seu orientador, comprometendo-se 
a entregar a cópia da ata da defesa do Mestrado até a data 
prevista para a matrícula.

2.12. Histórico escolar final do curso de Mestrado contendo: 
número de créditos por disciplina; conceitos obtidos e porcenta-
gem de frequência por disciplina; créditos obtidos em disciplinas 
e em trabalho de dissertação; valor de cada crédito em horas (no 
caso de ainda estar cursando o Mestrado, deverá apresentar o 
Histórico Escolar em Andamento);

2.13. Comprovante de situação regular junto aos órgãos 
competentes brasileiros, para candidatos estrangeiros;

2.14. Currículo vitae obtido na Plataforma Lattes, no ende-
reço: http://lattes.cnpq.br;

2.15. Comprovantes de todos os itens mencionados no 
currículo. Para comprovação de publicações (resumos simples, 
resumos expandidos e trabalhos na íntegra) é necessária a 
apresentação da cópia do trabalho.

2.16. Certificado de proficiência em idioma inglês, conforme 
Anexo III do presente edital.

Obs: A proficiência em idioma estrangeiro comprovada 
para o nível de Mestrado poderá ser aproveitada no Doutorado, 
desde que conste no Histórico Escolar do Mestrado. Os candida-
tos que não comprovarem a Proficiência em Idioma Estrangeiro 
no momento da inscrição, deverão apresentar o comprovante de 
proficiência em conformidade com o Anexo III do presente edi-
tal, até 6 meses após o ingresso, sendo desligado do Programa 
no caso de não cumprimento desta exigência.

2.17. Comprovante de publicação, de aceite ou de envio 
para publicação de pelo menos 01 artigo científico na íntegra 
como autor ou coautor, em periódico indexado Qualis, Área de 
Zootecnia/Recursos Pesqueiros ou Áreas afins:

2.17.1. No caso de publicado ou aceito para publicação 
serão aceitos artigos em periódicos com Qualis nos níveis A1, 
A2, B1, B2, B3, B4 ou B5. Apresentar cópia de todas as páginas 
do artigo científico. Serão válidos trabalhos publicados ou 
aceitos para publicação, com respectivo comprovante de aceite 
emitido pelo editor ou responsável pelo periódico.

2.17.2. No caso de enviado para publicação serão aceitos 
artigos enviados para periódicos com Qualis nos níveis A1, A2, 
B1. Apresentar cópia de todas as páginas do artigo científico e o 
respectivo comprovante de envio para o periódico.

2.17.3. Caso o artigo científico tenha sido publicado, aceito 
ou enviado para periódico indexado em outra Área, cabe ao 
Conselho do Programa avaliar se a Área da publicação tem 
afinidade com a Área de Zootecnia/Recursos Pesqueiros.

2.18. Pré-projeto de tese (máximo de três folhas), contendo:
* Nome do provável orientador;
* Título;
* Introdução;
* Objetivo (s);
* Revisão;
* Metodologia;
* Referências Bibliográficas.
III – VAGAS:
- Mestrado: 10 vagas
- Doutorado: 10 vagas
IV - SELEÇÃO
1. Período de seleção
A seleção ocorrerá no período de 01 a 13 de setembro de 

2022, constará de análise de currículo efetuada pela comissão 
de seleção, será analisado o pré-projeto, currículo da Plataforma 
Lattes documentado e do histórico escolar dos cursos de Gra-
duação e de Mestrado. Essa etapa será realizada pela comissão 
sem a presença do candidato.

2. Convocação para entrevista
Será publicada no dia 15 de setembro de 2022, no site 

http://www.fmvz.unesp.br.
3. Entrevista
Será realizada no dia 19 de setembro de 2022, às 9h, 

horário de Brasília.
Os candidatos convocados serão entrevistados por comis-

são de seleção designada para tal. As entrevistas serão reali-
zadas remotamente, por meio do Google Meet, e o link para 
entrevista será enviado por e-mail para cada candidato. É de 
responsabilidade do candidato o estabelecimento da conexão, 
com a utilização de webcam e microfone, sem os quais não será 
possível a realização da entrevista.

Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado. A ausência do candidato na entrevista, bem como a 
queda da conexão durante a mesma por falha de conexão do 
candidato, com a impossibilidade de reconexão num prazo de 24 
horas, implicará em eliminação no processo de seleção.

4. Divulgação do resultado
Será publicado no dia 23 de setembro de 2022, no site 

http://www.fmvz.unesp.br.
V. RECURSOS
- Recursos poderão ser protocolados junto a Seção Técnica 

de Pós-graduação da FMVZ – Posto de Serviço – Fazenda Lagea-
do, no prazo de 01 (um) dia útil, contados da data da divulgação 
ou do fato que lhe deu origem.

- Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora da 
forma e dos prazos estipulados neste Edital.

- Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso e/ou recurso de recurso.

VI – MATRÍCULA
Os candidatos selecionados e formalmente aceitos por um 

orientador deverão confirmar o interesse pela vaga e encami-
nhar a carta de aceite do orientador, através de e-mail enviado 
para pgzootecnia.fmvz@unesp.br, no período de 26 e 27 de 
setembro de 2022.

Realizar matrícula em disciplina, exclusivamente via Inter-
net, no período de 27 a 29 de setembro de 2022.

Atenção: Os candidatos selecionados para o curso de Dou-
torado, que na ocasião da inscrição, encontravam-se cursando o 
Mestrado, deverão apresentar até o último dia da matrícula, o 
documento comprobatório da conclusão do mestrado e Histórico 
Escolar Final (no caso do referido documento já ter sido emitido 
pela instituição). Sem a comprovação documental não será 
liberada a matrícula.

VII - ENTREGA DOS DOCUMENTOS IMPRESSOS
Nos dias de 26 e 27 de setembro de 2022, os candidatos 

selecionados e formalmente aceitos por um orientador, deverão 
entregar na Seção Técnica de Pós-graduação – Zootecnia – 
Posto de Serviço – Fazenda Lageado, ou enviar por Sedex ou 
similar, as cópias simples dos documentos abaixo elencados em 
forma física, organizados na seguinte ordem:

1. MESTRADO:
1.1. 01 foto 3x4;
1.2. Certidão de nascimento ou casamento;
1.3. Cédula de identidade;
1.4. C.P.F.;
1.5. Título de eleitor;
1.6. Certidão de quitação eleitoral;
1.7. Documento militar que comprove estar em dia com as 

obrigações militares (quando do sexo masculino)
1.8. Diploma ou certificado de conclusão do curso de Gradu-

ação e respectivo histórico escolar, obtido em Instituições nacio-
nais reconhecidas e estrangeiras consideradas equivalentes;

1.8.1. O candidato aprovado para o Mestrado que não 
possuir diploma ou documento equivalente de conclusão de 
curso de nível superior deverá apresentar atestado de matrícula 
na graduação, com data de previsão de conclusão do curso, 
juntamente com a cópia de histórico escolar parcial.

1.9. Declaração de compromisso de orientação do candida-
to (Carta de Aceite), emitida por docente credenciado pelo curso, 
conforme modelo oficial;

1.10. Certificado de proficiência em idioma inglês, conforme 
Anexo III do presente edital (caso já possua).

1.11. Comprovante de vacinação completa contra COVID-19;

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ASSIS

 FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DE 
ASSIS
 Despacho do Diretor, de 09/08/2022
PROCESSO Nº 994/2022-CAs. – Campus de Assis – Nos 

termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, promovida pelo Diretor 
Técnico da Divisão de Administração, referente à contratação 
de OFICINA DE RITMOS MUSICAIS - PERCUSSÃO, com objetivo 
de trabalhar a percepção musical utilizando instrumentos de 
percussão convencional, alternativo e movimento corporal, ativi-
dade que se alinha ao ciclo de eventos em torno da temática da 
cultura popular, oferecida pelo CAC – Comitê de Ação Cultural 
de Assis, UNESP/PRESENTE – EDITAL N.º 06/2021 – UNESP 
RAÍZES – CEDAP, através da empresa ANTÔNIO CARLOS PRO-
ENÇA, CNPJ nº 30.312.940/0001-87, no valor de R$ 1.400,00 
(mil e quatrocentos reais) com fundamento no art. 25 da Lei 
supracitada.

 CAMPUS DE BOTUCATU

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 UNESP – CÂMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA
Comunicado:
EDITAL nº 544/2022-STPG
A Diretoria da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootec-

nia – UNESP – Câmpus de Botucatu, torna público que estarão 
abertas no período de 15 a 31/08/2022, as inscrições para o 
processo seletivo de candidatos a ALUNO REGULAR nos cursos 
de Mestrado e Doutorado, do Programa de Pós-graduação 
em Zootecnia, para ingresso no 2o semestre de 2022 (vagas 
remanescentes).

Apresentação, linhas de pesquisa, disciplinas, orientadores, 
avaliação CAPES e contato estão disponíveis no site do Progra-
ma de Pós-graduação na internet, em “https://www.fmvz.unesp.
br/#!/ensino/pos-graduacao768/zootecnia/”.

I - PÚBLICO ALVO
Poderão participar do processo seletivo todos os portadores 

de diplomas de cursos de graduação devidamente reconhecidos 
pelo MEC, bem como, alunos matriculados em cursos de gradua-
ção, observando-se que neste caso, o candidato deverá apresen-
tar o certificado de conclusão de curso até o agendamento da 
defesa da dissertação, conforme prevê a Resolução Unesp nº 22, 
de 13 de março de 2019 – Regimento Geral da Pós-graduação.

II – INSCRIÇÃO
As inscrições serão efetuadas exclusivamente via Internet. 

Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site: http://www.
fmvz.unesp.br, localizando os links correlatos ao Processo Sele-
tivo do Programa de Pós-graduação em Zootecnia, preencher a 
ficha de inscrição e efetuar o upload dos seguintes documentos 
no formato PDF:

1. CURSO DE MESTRADO:
1.1. Foto 3 x 4 recente;
1.2. Comprovante de depósito da taxa de inscrição no 

valor de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais). Efetuar depósito ou 
transferência bancária na Agência do Banco do Brasil nº 5556-5, 
conta 130357-0, Favorecido: Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia, CNPJ: 48.031.918/0020-97;

1.3. Certidão de nascimento ou casamento;
1.4. Cédula de identidade;
1.5. CPF - Cadastro de Pessoa Física;
1.6. Título de eleitor;
1.7. Comprovante da última votação ou certidão de quita-

ção eleitoral obtida eletronicamente;
1.8. Documento militar (para candidatos do sexo mascu-

lino);
1.9. Diploma do Curso de Graduação ou documento equi-

valente, ou ainda atestado de matrícula na graduação, com data 
de previsão de conclusão do curso.

1.10. Histórico Escolar oficial completo da graduação do 
candidato, emitido pela Instituição, com os nomes das disci-
plinas por extenso e eventuais reprovações ou trancamentos 
de matrícula, quando a instituição de ensino fornecer este 
documento;

1.11. Comprovante de situação regular junto aos órgãos 
competentes brasileiros, para candidatos estrangeiros;

1.12. Currículo vitae obtido na Plataforma Lattes, no ende-
reço: http://lattes.cnpq.br;

1.13. Comprovantes de todos os itens mencionados no 
currículo. Para comprovação de publicações (resumos simples, 
resumos expandidos e trabalhos na íntegra) é necessária a 
apresentação da cópia do trabalho.

1.14. Comprovante de publicação de pelo menos 01 traba-
lho na forma de resumo e/ou artigo em periódico (com Qualis na 
área de Zootecnia/Recursos Pesqueiros), como autor ou coautor. 
Apresentar cópia do trabalho. Somente serão válidos resumos e/
ou artigos aceitos para publicação, com respectivo comprovante 
de aceite emitido pelo editor dos anais de resumos ou pelo 
editor do periódico, respectivamente.

1.15. Certificado de proficiência em idioma inglês, conforme 
Anexo III do presente edital.

Obs.: Os candidatos que não comprovarem a Proficiência 
em Idioma Estrangeiro no momento da inscrição, deverão 
apresentar o comprovante de proficiência em conformidade 
com o Anexo III do presente edital, até 6 meses após o ingresso, 
sendo desligado do Programa no caso de não cumprimento 
desta exigência.

1.16. Pré-projeto de dissertação (máximo de três folhas), 
contendo:

* Nome do provável orientador;
* Título;
* Introdução;
* Objetivo (s);
* Revisão de Literatura;
* Metodologia;
* Referências Bibliográficas.
2. CURSO DE DOUTORADO:
2.1. Foto 3 x 4 recente;
2.2. Comprovante de depósito da taxa de inscrição no 

valor de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais). Efetuar depósito ou 
transferência bancária na Agência do Banco do Brasil nº 5556-5, 
conta 130357-0, Favorecido: Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia CNPJ: 48.031.918/0020-97;

2.3. Certidão de nascimento ou casamento;
2.4. Cédula de identidade;
2.5. CPF - Cadastro de Pessoa Física;
2.6. Título de eleitor;
2.7. Comprovante da última votação ou certidão de quita-

ção eleitoral obtida eletronicamente;
2.8. Documento militar (para candidatos do sexo masculino);
2.9. Diploma do Curso de Graduação, ou documento 

equivalente;
2.10. Histórico Escolar oficial completo da graduação do 

candidato, emitido pela Instituição, com os nomes das disci-
plinas por extenso e eventuais reprovações ou trancamentos 
de matrícula, quando a instituição de ensino fornecer este 
documento;

2.11. Documento comprobatório da conclusão do Mestrado;
2.11.1. O candidato ao Doutorado, que ainda estiver cur-

sando o Mestrado, poderá se inscrever condicionalmente, desde 
que apresente declaração de previsão do término do Mestrado 

Opcional: maior variedade de lápis de cor, giz de cera, canetinhas 
coloridas e cinzas. Não será permitido o uso de tintas e pastas 
que necessitem de água para solvência. Não será permitido o 
uso de giz pastel. 

A 2ª parte da prova de habilidades tem nota máxima de 
50. A Vunesp fornecerá papéis específicos para a realização 
da prova.

a) Primeira prova: tempo mínimo de 1 hora e tempo máximo 
de 2 horas. 

b) Segunda prova: tempo mínimo de 1 hora e tempo máxi-
mo de 2 horas.

9. Prova de Habilidades Específicas do curso de Design 
- Habilitação em Design Gráfico e Design de Produto (FAAC/
Bauru)

A prova de habilidades será realizada em um período, à 
tarde, com duas provas sequenciais, sem intervalo, com duração 
máxima de 4 horas, com tempo máximo de 2 horas para fazer 
a primeira prova.

A primeira prova será um desenho de observação e a segun-
da um desenho de criação. Após uma hora decorrida do início da 
primeira prova, o candidato poderá entregá-la ao fiscal e aguar-
dar a entrega da 2ª prova depois de transcorridas duas horas. 

Decorridas duas horas do início da primeira prova, o fiscal 
deve recolher as primeiras provas de todos os candidatos e 
entregar a cada um a segunda prova. 

A prova terá um objeto a ser entregue ao candidato em 
embalagens individuais na sala de aplicação da prova. Será 
fornecido Papel tipo Canson tamanho A3 para cada uma das 
provas. 

a) Primeira prova: tempo mínimo de 1 hora e tempo máximo 
de 2 horas. 

b) Segunda prova: tempo mínimo de 1 hora e tempo máxi-
mo de 2 horas. 

10. Prova de Habilidades Específicas do curso de Artes 
Visuais - Licenciatura e Bacharelado (FAAC/Bauru)

A prova de habilidades será realizada em um único período, 
à tarde, com duas provas sequenciais, sem intervalo, com dura-
ção máxima de 2 horas cada uma. 

A prova será composta por duas questões. 
a) Primeira prova: tempo mínimo de 1 hora e tempo máximo 

de 2 horas.
b) Segunda prova: tempo mínimo de 1 hora e tempo máxi-

mo de 2 horas.
Material: 
O candidato deverá comparecer à prova munido de lápis 6B, 

3B e HB, lápis de cor, canetas esferográficas (3 cores + preta), 
borracha, apontador de lápis. A Vunesp fornecerá papel Canson 
A-3. Em cada proposta poderá ser solicitada a utilização de um 
determinado tipo de material para avaliação de seu uso. 

Atenção: Comparecer munido da cédula de identidade.
Bibliografia:
AMARAL, Aracy. Artes Plásticas na Semana de 22. 5. ed. São 

Paulo: Ed. 34, 1998.
ARGAN, G. C. Arte moderna: do iluminismo aos movimentos 

contemporâneos. São Paulo: Companhia das Letras, 1992.
AUMONT, Jacques. A imagem. 6. ed. Campinas: Papirus, 

1993.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 

Curriculares Nacionais: arte. Secretaria de Educação Fundamen-
tal – Brasília: MEC/SEF, 1997.

CHIARELLI, Tadeu. Arte Internacional Brasileira. São Paulo: 
Lemos Editorial, 1999.

DEMPSEY, Amy. Estilos, escolas e movimentos: guia enciclo-
pédico da arte moderna. São Paulo: Cosac & Naify, 2003.

DONDIS, Donis. A sintaxe da linguagem visual. 2. ed. São 
Paulo: Martins Fontes, 2000.

ENCICLOPÉDIA. Artes Visuais. www.itaucultural.org.br.
GOMBRICH, Ernest Hans. A história da arte. 16. ed. Rio de 

Janeiro: LTC, 1999.
JANSON, Horst Woldemar; JANSON, Anthony F. Iniciação à 

história da arte. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 1996.
PEDROSA, Israel. Da cor à cor inexistente. 8. ed. Rio de 

Janeiro: Léo Christiano Editorial Ltda, 2002.
WONG, Wucius. Princípios da forma e desenho. São Paulo: 

Martins Fontes, 1998.
ANEXO III
D E C L A R A Ç Ã O
Eu, ______________________________________, 

abaixo assinado, de nacionalidade __________________, 
nascido(a) em ____/____/______, no município 
de ____________________________, Estado de 
______________, filho(a) de _____________________ 
e de __________________, estado civil ____________, 
residente e domiciliado(a) na ________________, nº 
______, bairro ____________________, no município de 
_____________________, Estado de _________________, 
CEP ______________, portador(a) da cédula de identidade (RG) 
nº ___________________, expedida em ___/____/_____, 
declaro, sob as penas da lei, que sou _________________ 
(preto ou pardo) e estou ciente de que, em caso de falsidade 
ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal* 
e às demais cominações legais aplicáveis.

_________________________  ,  ______ de 
____________________ de ______

___________________________                __________
___________________________

Assinatura do(a) Candidato(a)                                           Assi-
natura do pai ou responsável no caso de candidato(a) menor 
de idade

*Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal - Falsidade Ideológica

Art. 299: omitir, em documento público ou particular, decla-
ração que dele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o docu-
mento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.

mento do Concerto para Clarineta e Orquestra número 1, em Dó 
Menor, op. 26, de Louis Spohr.

Flauta:
• Bernhard Romberg – Concerto para Flauta op. 30 (17). 

Edição Kunzelmann.
Flauta Doce:
• um Concerto ou uma Sonata do período Barroco.
Oboé:
• W. A. Mozart – Concerto em Dó Maior ou F. J. Haydn - 

Concerto em Dó Maior.
4. Uma peça para leitura à primeira vista, que será entregue 

ao candidato pela Banca Examinadora no momento da prova. O 
candidato deverá entregar 1 cópia das partituras para a Banca 
Examinadora. Se julgar necessário, o candidato deverá providen-
ciar o pianista acompanhador.

A Banca Examinadora levará em consideração o grau de 
dificuldade do repertório escolhido pelo candidato e poderá 
optar por ouvir trechos do repertório.

TECLADOS (Órgão Tubular e Piano) 
Órgão Tubular 
O candidato deverá executar na íntegra o seguinte reper-

tório:
• J. S. Bach: Um Prelúdio e Fuga; um Prelúdio Coral;
• Uma peça de livre escolha;
• Uma peça para leitura à primeira vista, que será entregue 

ao candidato pela Banca Examinadora no momento da prova.
O candidato deverá entregar 1 cópia das partituras para a 

Banca Examinadora. A Banca Examinadora levará em considera-
ção o grau de dificuldade do repertório escolhido pelo candidato 
e poderá optar por ouvir trechos do repertório.

Piano 
A prova será dividida em três partes:
I) Execução de Obras ao Piano (Peso 6)
O candidato deverá executar, na íntegra e de memória, o 

seguinte repertório:
a) Um Estudo de Virtuosidade entre os seguintes: Estudos de 

Chopin Op. 10 no. 1, 2, 4, 5, 7, 8, 9, 10 e 11, Op. 25 no. 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 8, 9, 10, 11 e 12 e Estudos de Czerny Op. 740.

b) Um Prelúdio e Fuga de J. S. Bach dentre os listados a 
seguir: O Cravo Bem Temperado, Vol. 1: no2 (BWV 847), no 6 
(BWV 851) no 17 (BWV 862) e no 21 (BWV 866)

c) Uma obra de livre escolha original para o instrumento 
com a duração máxima de 6 minutos.

Esta obra não poderá ser do período barroco nem um 
estudo de virtuosidade.

A Banca Examinadora poderá optar por ouvir trechos do 
repertório. Não serão aceitos arranjos. Não serão aceitas trans-
crições facilitadas de nenhuma obra do repertório solicitado.

Recomenda-se a utilização de edições Urtext (texto original 
do compositor) para a preparação das obras solicitadas.

O candidato deverá entregar para a banca duas cópias das 
partituras das obras a serem apresentadas.

II) Prova Oral (Peso 2)
O candidato será arguido acerca de questões de ordem téc-

nica relativas à interpretação das obras que executou ao piano, 
aspectos teóricos relativos às mesmas, considerações acerca do 
processo de aprendizado das obras e questões relativas ao seu 
repertório pianístico.

III) Leitura a Primeira Vista (Peso 2)
O candidato fará a execução ao piano de uma peça que lhe 

será entregue pela Banca Examinadora no momento da prova.
VIOLÃO 
O candidato deverá trazer seu próprio instrumento e execu-

tar na íntegra o seguinte repertório:
1. TÁRREGA, Francisco. Rosita. Polka. Revisão para violão 

de Jean-François Delcamp. Disponível em http://www.delcamp.
net/pdf/ francisco_tarrega_rosita_polka.pdf. Acesso em 18 de 
abr. 2016.

2. GUERRA-PEIXE, César. III Choro. In: ______. Suíte para 
guitarra. São Paulo: SESC, 1946. p. 3-4. Disponível em: https://
painelsesc.sesc.com.br/Partituras.nsf/viewLookupPartituras/818
7B3B6C209CE40832579DC0 06F13CE/

A Banca Examinadora poderá optar por ouvir trechos do 
repertório.

O candidato deverá ainda realizar um exercício de leitura à 
primeira vista, com material a ser apresentado no momento da 
prova pela banca avaliadora.

8. Prova de Habilidades Específicas do curso de Arquitetura 
e Urbanismo (FAAC/Bauru)

A prova de habilidades terá duas partes: Desenho de 
Observação e Desenho de Criação. As partes terão duração de 
duas horas cada uma e não haverá intervalo entre as provas: 
13h00 às 17h00

a) 1ª parte - Desenho de Observação - 13h00 às 15h00 
b) 2ª parte - Desenho de Criação - 15h00 às 17h00
a) Desenho de Observação. Reprodução real de objeto(s). 
Serão avaliados: composição, enquadramento no campo, 

textura, luz e sombra, perspectiva e proporção, detalhes com 
mais informações visuais dos elementos do objeto. A posição do 
desenho na folha poderá ser no formato retrato, ou paisagem, 
ou uma posição intermediária entre essas duas. 

O material obrigatório a ser trazido pelo candidato deverá 
ser o adequado para tratamento de desenho em preto e branco, 
sendo: lápis preto e/ou grafite integral. Opcional: variedade de 
durezas de grafite, lapiseira, borrachas, limpa tipo, esfuminhos, 
lápis conté, canetinhas cinzas ou pretas, apontador ou estilete. 

A 1ª parte da prova de habilidades tem nota máxima de 50. 
b) Desenho de Criação. Criação de um desenho a partir de 

objeto(s) distribuído(s) na primeira parte da prova (desenho de 
observação). 

Serão avaliados os aspectos de criação, a coerência com o 
tema proposto, criatividade e originalidade da resposta, assim 
como a técnica no manuseio do material. O uso da cor será 
obrigatório nesta parte da prova. A posição do desenho na folha 
poderá ser no formato retrato, ou paisagem, ou uma posição 
intermediária entre essas duas. 

O material obrigatório a ser trazido pelo candidato deverá 
ser o adequado para tratamento de desenho em cores, sendo: 
Obrigatório: jogo de lápis de cor (no mínimo 6 cores), lápis preto. 

 Despachos do Reitor de 10-8-2022
Autorizando:
a Direção da Unidade, a realizar concurso público para contratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, para aten-

der excepcional interesse público, no período letivo de 2022, sob o regime jurídico da CLT, conforme abaixo especificado:
Câmpus de Assis - Faculdade de Ciências e Letras

Qtde. Jornada de Trabalho (horas semanais) Departamento Curso Disciplina Conjunto de Disciplinas Prazo Máximo do Contrato (meses)
1 12 Departamento de Biotecnologia Física Geral e Experimental II 5

Câmpus de Bauru - Faculdade de Ciências
Qtde. Jornada de Trabalho (horas semanais) Departamento Curso Disciplina Conjunto de Disciplinas Prazo Máximo do Contrato (meses)
1 12 Departamento de Ciências Biológicas Biofísica Geral 5
1 12 Departamento de Computação Circuitos Digitais, Arquiteturas de Computadores 5
1 12 Departamento de Computação Algoritmos II, Laboratório de Programação 5
1 12 Departamento de Computação Administração de Sistemas de Informação,  5
   Implementação de Sistemas de Informação 
1 12 Departamento de Computação Laboratório de Circuitos Digitais 5

Autorizo, ainda, a publicação de novo edital de abertura de inscrição na hipótese de candidatos ausentes, não habilitados ou 
convocados e não contratados, bem como a convocação de candidato remanescente na hipótese de rescisão contratual durante a 
validade do concurso. (Proc. 1258-2021-RUNESP) (Desp. 514-2022-RUNESP)

a Direção da Unidade, a realizar concurso público para contratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, para aten-
der excepcional interesse público, no período letivo de 2022, sob o regime jurídico da CLT, conforme abaixo especificado:

Câmpus de Araçatuba - Faculdade de Medicina Veterinária
Qtde. Jornada de Trabalho (horas semanais) Departamento Curso Disciplina Conjunto de Disciplinas Prazo Máximo do Contrato (meses)
1 12 Departamento de Clínica, Cirurgia e Obstetrícia Veterinária, Teriogenologia da 5
  Reprodução Animal Reprodução dos Animais de Produção  

Autorizo, ainda, a publicação de novo edital de abertura de inscrição na hipótese de candidatos ausentes, não habilitados ou 
convocados e não contratados, bem como a convocação de candidato remanescente na hipótese de rescisão contratual durante a 
validade do concurso. (Proc. 1258-2021-RUNESP) (Desp. 515-2022-RUNESP)


